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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA –
JULGAMENTO ANTECIPADO – PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO  –  APELAÇÃO  CÍVEL –
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
-  REQUERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE
PROVAS NA CONTESTAÇÃO – FUNDAMENTO
DA SENTENÇA – FALTA DE DEMONSTRAÇÃO
DA QUITAÇÃO DAS FÉRIAS E 13º SALÁRIO –
NULIDADE  CONFIGURADA  –  PRECEDENTES
DO STJ – APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A, DO
CPC – PROVIMENTO MONOCRÁTICO. 

-  No  caso  de  julgamento  antecipado  a  lide,  o
pedido não poderá ser julgado improcedente com
base na ausência de provas, mormente quando é
requerida  a  respectiva  dilação  pela  parte
prejudicada.

-  Tal  situação,  sem  sombras  de  dúvida,
caracteriza  o  cerceamento  de  defesa  e  a
consequente nulidade da sentença.

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Município  de
Esperança contra sentença, proferida pela MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da
Comarca  de  Esperança,  que  julgou  procedentes  os  pedidos  constantes  da
ação ordinária de cobrança, condenando a municipalidade ao pagamento dos
13º salários do período de 2005 a 2010;  das férias  de 2005 a 2009;  e do
adicional de insalubridade em grau médio a partir de 21/01/2005.
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Suscita o recorrente,  preliminarmente, a nulidade do  decisum,
em razão do cerceamento  do seu direito  de defesa e da falta  da remessa
obrigatória.

No  mérito,  assevera  que  as  atividades  do  apelado  não  se
enquadram  no  rol  daquelas  consideradas  insalubres.  Fala,  ainda,  sobre  a
aplicação  da  sucumbência  recíproca,  bem  como  acerca  da  quitação  das
demais parcelas  deferidas na sentença.  Por fim,  pugna pelo provimento do
recurso.

O  apelado  apresentou  contrarrazões,  rechaçando  a  tese
recursal e requerendo a manutenção do decisum.

O  Ministério  Público  opinou  pela  rejeição  da  preliminar,
abstendo-se de opinar sobre o mérito do apelo.

É o relatório. 

DECIDO.

Não restam dúvidas que a prefacial ventilada deve ser acolhida.
Com  efeito,  pelo  que  se  colhe  do  caderno  processual,  o  recorrente,  ao
apresentar a contestação, requereu ampla dilação probatória (fl. 44).

Entretanto,  após  a  colação  da  peça  de  defesa,  o  Juízo  de
primeiro  grau  optou  por  julgar  antecipadamente  a  lide,  utilizando  como
fundamento a ausência de prova do pagamento do 13º salário e das férias. 

Ora,  tal  situação  enseja  cerceamento  de  defesa,  conforme
entendimento  dominante  do  STJ,  o  que  ocasiona  a  nulidade  do  decisum.
Nesse sentido, destaco:

[…]. Configura-se cerceamento de defesa quando há julgamento
antecipado da lide e a ação é julgada improcedente, por falta de
prova, justamente em desfavor da parte que requerera produção
de provas, recusada pelo julgador. […]. (REsp 1331222/SP, Rel.
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
08/05/2014, DJe 19/12/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  SUFICIÊNCIA  DA  PROVA
DOCUMENTAL.  AFASTAMENTO. REVISÃO.  SÚMULA 7/STJ.
1. Configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da
lide, com a rejeição da produção de prova voltada precisamente
a demonstrar fatos cuja existência foi negada na sentença, por
falta de prova. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp  200.445/RJ,  Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 17/12/2013, DJe 04/02/2014)

“[...].  Esta  Corte  já  firmou posicionamento  no sentido  de  que
configura  o  cerceamento  de  defesa  a  decisão  que,  a  um só
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tempo, deixa de reconhecer alegação por falta de prova e julga
antecipadamente a lide. […].” (STJ - AgRg no REsp 1354814 /
SP  –  Relator(a)  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES  -
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento
04/06/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 10/06/2013)

O  que  se  extrai  dos  julgados  é  a  impossibilidade  de  o
Magistrado  proferir  julgamento  antecipado,  por  entender  que  a  parte
prejudicada  não  demonstrou  determinado  fato,  tendo  esta  requerido  a
respectiva  dilação  probatória.  Como  visto,  essa  é  justamente  a  situação
encartada nos autos,  razão pela qual  deve ser anulado o comando judicial
vergastado.

Assim, sem maiores delongas, acolho a preliminar suscitada,
e, com lastro no art. 557,  §1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo para,
anulando a sentença, determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem,
a fim de que seja procedida à especificação das provas que se pretende
produzir. 

P.I.

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
         Relator
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